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“Aprova as contas de governo, do 
Município de Nova Aurora-GO, Processo nº 
04934/2022 do TCM/GO sobre a prestação 
de contas de Governo, exercício financeiro 
de 2021, de responsabilidade do Sr. João 
Pimenta de Pádua Júnior, Chefe do Poder 
Executivo Municipal”. 

 

 

 O Presidente da Câmara Municipal de Nova Aurora, Goiás, Jerry Faleiros dos 
Santos, no uso de suas atribuições legais e Regimental desta Casa, faz saber que o plenário 
APROVOU e ele PROMULGOU o seguinte: 

 

 D e c r e t o  L e g i s l a t i v o  

 

 Art. 1º - Fica aprovado as Contas de Governo do Exercício de 2021, Processo 
nº 04934/2022 no TCM/GO, emitido pela aprovação, de responsabilidade do Sr. João 
Pimenta de Pádua Júnior, inscrito no CPF nº 467.964.361-72, Chefe de Governo do 
Município de Nova Aurora, Goiás. 

 

 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Registre-se e Publique-se. 

 

 Presidência da Câmara de Nova Aurora/GO, 21 de maio de 2024. 

 
 

 
 
 

Jerry Faleiros dos Santos 
Presidente da Câmara 


